
pondo o direito 
no seu devido 
lugar
cidade pra quem: (re)produção do espaço urbano e o âmbito jurídico

“o direito vai além do que se vê” (voz ativa CATB/UNIT)



giro espacial no direito

o que é o direito
como
por que
onde

está o direito?

ontologia jurídica:
• indivíduo abstrato
• propriedade privada
• igualdade formal

variação diatópica:
• não essencialista 
• geografia / cartografia do direito



trilha (re)pensar o direito a partir da sua relação com 
o espaço e território - tornar visível o que está 
oculto 

critical legal geography (clg)
(movimento epistemológico)

a bússola 
aponta para qual 

norte?

enfrentamento à 
expropriação dos bens 
e saberes comuns - o 
comum - pelo capitalismo 
pós-fordista, para 
compreensão de práticas 
instituintes de outros 
direitos já existentes

n

s



jogo do esconde-esconde ou por que o direito e o Estado não querem ser 
encontrados no espaço (Lefebvre)

“Fora” do espaço, direito e Estado são pensados como corpos 
neutros, universalizáveis. O “esconde-esconde” busca esconder a 
variação diatópica para não verem fragilizados seus pressupostos: 
soberania, identidade e propriedade privada.



como encontrar o direito?

• questionar as armadilhas territoriais do Estado 
de Direito Moderno: povo, território e soberania 
(M. Weber)

• ir além das fronteiras do espaço estatal: situar o 
direito no espaço vivido, no cotidiano, nas lutas 
sociais

reificação do território

doméstico x estrangeiro

território é anterior e 
contém a sociedade



“ilusão de transparência” 

u
n
i
d
a
d
e
s

• povo > nação - domínio das singularidades

• indivíduo > representação, soberania - centralização do poder 
// direito estatal

• neutralidade > homogeneidade do território > biopoder - 
disciplinar, administrar, reprimir - > espaço racional do capital



circuito discursivo

governo da cidade, 
governo do território

po
lis

   police   politics

foucault lefebvre
vida cotidiana programada 

na cidade capitalista

processos de subjetivação

dentro do espaço 
racional/funcional 

da cidade

pertencimento territorial: cidadania 
garantia de direitos
espaços de acumulação
paisagens homogeneizadas





e fora do espaço 
racional/funcional da 
cidade?

“os bárbaros”
irracionalidade
informalidade
ausência/negação de direitos
violência

consequências sujeito de direitos moderno só pode lutar por 
direitos no espaço disciplinado e controlado da 
cidade

curto-circuito a disputa pelo controle da produção do espaço 
pelo direito à cidade repolitiza o território e, por 
consequência, a soberania estatal e os mecanismos de 
representação





“a revolução ou será urbana ou não será nada” 
(d. harvey)

cidade:
a nova 
fábrica

lugar de reorganização do processo 
produtivo do capitalismo pós-fordista, imaterial, 
cognitivo

lugar de descontentamento, das resistências 
às políticas seletivas e das insurgências contra o 
Estado-Capital que afirmam outros modos de 
vida



o que o direito diz sobre a cidade? como a 
resposta é capaz de dizer sobre nós?

direito à cidade

Academia

saber popular

lutas sociais

efetivação 
de direitos 
no território

Estado

planejamento

Capital



giro na receita
espaço percebido: como?

Nas cidades:
• PPP’s - Operações urbanas
• Planejamento de exceção / 

megaeventos 
• Espaços hierarquizados

Onde mora o sujeito de direitos?
Sujeitos e espaços de direitos 
- política urbana na ordem 
econômica: compartilhamento e 
redistribuição

o que se prepara: adicione espaço e mexa.

Práticas 
+ 

instrumentos

Nas cidades:
• Justiça locacional entre 
territórios
• Operação Urbana NovaBH - 
OUC Aclo





giro nos ingredientes
espaço concebido: por que?

Finalidade: pacificação, 
normalização e representação

Quem são os sujeitos da produção 
do espaço? Mostrar o que se 
silencia: outros sujeitos e outras 
formas de produção do espaço

Nas cidades:
• Justiça democrática
• Redes: Resiste Izidora, 
Assembleia Popular 
Horizontal, Fora Lacerda
• Revisão de Planos Diretores: 
Bahia, São Luis, Florianópolis 
e São Paulo

Nas cidades:
• Conselhos esvaziados 

• Baixa participação
• Inexistência de mecanismos 

diretos de participação
• Repressão violenta às 

manifestações e ocupas

com o que se prepara: adicione pimenta ao conflito.





giro no modo de fazer
espaço vivido: onde?

Fonte: Estado

• Heteronomia
• Biopoder

• Nomos Expropriatório
• Transcedência

Fonte: multiplicidade

• Alteronomia
• Biopolítica
• Nomos Constituinte
• Imanência

justiça espacial

a receita inacabada: adicione a diferença.

Nas cidades:
• Izidora
• Espaço Comum Luiz Estrela
• Parque das ocupações do 
Barreiro (Paulo Freire)

Nas cidades:
• Minha Casa Minha Vida

• PPP’s da mobilidade
• Privatização do verde





o indisciplinar O grupo de pesquisa (CNPq)  INDISCIPLINAR, sediado na Escola 
de Arquitetura da UFMG, tem suas ações focadas na produção 
contemporânea do espaço urbano. 







obrigada!
Júlia Ávila Franzoni
juliafranzoni@gmail.com


